
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 1.254/2017 

O PREFEITO MUNIOPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais,' com base no artigo 9º inciso da Lei nº 
4.593 de 19 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do An I. 

Art. 2° - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 

º~·ºº·ºº 
08.01.00 
1S.4Sl.0420.2.047 

11.00.00 
11.01.00 
12.365.0150.2.087 

CODIGO 
08.00.00 
08.01.00 
14.451.0100.2.053 

15.451.0420.2.047 

11.00.00 
11.01.00 
12.365.0150.2.087 

Palácio Municipal, em Serra, aos 12 de Maio de 2017. 

AUDIFAXCHA~S 
Prefeito Municipal 

PATRÍh LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico - Em Exercício 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICACAO NATUREZA 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Estabilização de Encostas 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação 
Const., Imp. Ampl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.92.00 

TOTAL 

CRÊDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 

ESPECIFICACAO NATUREZA 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Urbaniz., Ampl., Revital. e Melhoria Vias Públicas 4.4.90.51.00 

Estabilização de Encostas 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
secretaria de Educação 
Const., Imp. Ampl., Refor. Manut. UE Administração 4.4.90.51.00 

TOTAL 

R$1~00 

FR VALOR 

1.000.0236 20.000 
1.604.0000 325.000 

1.199.0000 70.000 

415.000 

RS1100 
FR VALOR 

1.604.0000 325.000 

1.000.0000 20.000 

1.101.0000 70.000 

415.000 


